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DECRETO LEGISLATIVO N2 04/92 

O Presidente da C~mara Municipal de Guaçuf-ES, 

em conformidade com o artigo 92, da lei n2 718/90, de 7/ 

11/90, faz saber que a C~mara Municipal aprovou, e promu! 

ga o segu i nte: 

Art. 12 - Fica conferido ao Sr. Renan Brasi 1 Rodrigues, 

o Tftulo de Cidad~o Guaçuiense. 

Ar t . 22 - Este Decreto entra em vigor na sua pub licação, 

revogadas as disposições em contr~rio. 

REGISTRE-SE, PUBllQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala das SessÕes; 

GuaçuÍ-ES, 08 de setembro de 1992. 

CÂMARA MUNICIPAL 
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